
 
 
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
DIRETORIA GERAL 

PORTARIA D.G.Nº 354, DE 29 DE MAIO DE 2012 
 

 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares e, considerando o disposto na Portaria G.P. nº 
16, de 17 de janeiro de 2012, bem como o constante no 
Protocolo nº 3017/2012,  

 
 
R E S O L V E 
 
 
Conceder 5 ½ (cinco e meia) diárias ao Sr. 

ERNANI RAMOS, Analista Judiciário, Matrícula nº 30816103, lotado 
na Diretoria de Material e Patrimônio/Setor de Almoxarifado, a 
fim de viajar, em veículo do Tribunal, às Varas do Trabalho do 
interior do Estado, abaixo discriminadas, com o escopo de 
proceder ao serviço periódico de distribuição trimestral de 
material de consumo, para o período (junho-julho-agosto/2012). 

Faça-se expediente necessário e organize-se 
folha de pagamento referente às diárias, conforme abaixo 
discriminado: 

 
 

 
11/6 a 16/6/2012 

Varas do Trabalho de 
Pedreiras, Presidente Dutra, 
Barra do Corda, São João 
dos Patos, Timon e Caxias 

 
 

5 ½ diárias 

 
Justifica-se o deslocamento do servidor por 

rotas e em períodos distintos com vista a facilitar o 
reabastecimento de material e a distribuição do mesmo, 
observando, por oportuno, que o traslado ao sábado dar-se-á em 
virtude da grande distância a ser percorrida. 

Dê-se ciência.  
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 

 
 
 

JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES 
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